
RECEITA DESPESA

DISCRIMINAÇÃO VALOR DISCRIMINAÇÃO VALOR

1. IMPOSTOS PRÓPRIOS 10.062.980.766 1. SME / MULTIRIO 5.168.715.447

. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 2.026.513.908 . Pessoal e Encargos Sociais 4.115.546.335

. Cota-Parte do Imposto de Renda Retido na Fonte 685.477.039 . Outras Despesas Correntes 1.050.209.575

. Imposto sobre Transmissão 'Inter-Vivos' de Bens Imóveis e de Direitos reais sobre Imóveis 768.658.697 . Investimentos / Inversões Financeiras 2.959.537

. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 5.826.915.322   

. Multas e Juros de Mora de Impostos 105.314.791   

. Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Impostos e Dívida Ativa de Impostos 650.101.009   

2. TRANSFERÊNCIA DO ESTADO 2.800.350.946  

. Cota-Parte do ICMS 2.780.639.734   

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (ICMS) (556.127.946)   

. Cota-Parte do IPVA 653.939.703   

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (IPVA) (130.787.940)   

. Cota-Parte do IPI-EXP 65.859.243   

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (IPI-EXP) (13.171.848)   

3. TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO 258.020.616  

. Cota-Parte do FPM 313.968.723   

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (FPM) (62.793.744)   

. Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Terrritorial Rural 588.549   

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (ITR) (117.709)   

. Cota-Parte do Imposto sobre Operações de Crédito e Comercialização do Ouro 111.521   

. Desoneração do ICMS na Exportação - LC Nº 87/96 7.829.095   

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB(Desoner. do ICMS na Export. - LC Nº 87/96) (1.565.819)   

4. FUNDEB 2.333.410.956  

. Parcela do Município na Constituição do FUNDEB 764.565.006   

. Valor Adicional Recebido pelo Município - FUNDEB 1.568.845.950   

RENDIMENTOS DE VALORES MOBILÁRIOS E OUTRAS RECEITAS CORRENTES - FUNDEB 39.685.636  

TOTAL DA RECEITA (A) 15.494.448.920 TOTAL DAS APLICAÇÕES (B) 5.168.715.447

Percentual da Aplicação = B / A 33,36%

Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2015
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DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Constituição Federal - Artigo 212
Emenda Constitucional nº 14 de 12/09/96
Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 - Artigos 70 e 71 R$ 1


